

[image: logo_web_4c][image: Praevention_in_der_Erzdioezese_Freiburg_Logo_HIRES]	
Anexo 2 sobre o regulamento AROPräv 
Declaração sobre o comportamento respeitador e o código de conduta para funcionários da Igreja e voluntários

A declaração sobre o comportamento respeitador, o código de conduta e a instrução associada e a participação na formação de prevenção são componentes essenciais da prevenção contra a violência sexual na Arquidiocese de Friburgo. Estes estão ancorados no “Regulamento-quadro de prevenção da violência sexual contra menores e adultos com necessidade de proteção ou assistência” e no “Regulamento de implementação do regulamento-quadro de prevenção” correspondente. 

“O objetivo da Arquidiocese de Friburgo é oferecer a todas as crianças, jovens e adultos que necessitam de proteção ou assistência, um espaço de aprendizagem e vida seguro no espírito do evangelho e com base na imagem cristã do homem. 
Neste espaço de aprendizagem e vida, deve ser fomentado o desenvolvimento humano e espiritual, e devem ser respeitadas a dignidade e a integridade. O objetivo é a proteção contra a violência, especialmente a violência sexual.”
(Preâmbulo do regulamento-quadro de prevenção da violência sexual) 

Este código de conduta resume as regras de conduta vinculativas para atividades com crianças, jovens e adultos que necessitam de proteção ou assistência. Ele consiste na Parte Geral, que é igualmente válida para todos os funcionários da Igreja, voluntários e titulares de mandatos no setor da Igreja, e na Parte Específica, que contém regras de conduta vinculativas para a área específica de atividade/local de trabalho. A declaração sobre o cumprimento dos limites deve ser assinada nas duas primeiras semanas após o início da atividade, numa reunião de orientação e informação com o supervisor ou a pessoa designada para o cargo de voluntário. 



Código de conduta
A. Parte geral para todos os funcionários e voluntários da Arquidiocese de Friburgo.
Objetivo do presente código de conduta: 
A Arquidiocese de Friburgo visa em particular oferecer às crianças, jovens e adultos, que necessitam de proteção ou assistência, bem como a todas as pessoas que se confiam à ação da Igreja, espaços de vida nos quais possam desenvolver a sua personalidade, as suas capacidades, os seus talentos e a sua fé pessoal. 
A responsabilidade pela proteção contra todas as formas de violência, especialmente a violência sexual, recai sobre todos os funcionários da Igreja, voluntários e titulares de mandatos. Os funcionários ao serviço da Igreja têm uma responsabilidade especial. As pessoas com uma função de direção têm uma responsabilidade proeminente e uma obrigação abrangente de implementar medidas de proteção contra a violência, especialmente a violência sexual, para a respetiva área de competências. 
Os seguintes conteúdos são regras de conduta vinculativas para todos os funcionários ao serviço da Igreja, todas as pessoas que trabalham a título honorário e titulares de mandatos na Arquidiocese de Friburgo. Com a minha assinatura comprometo-me a cumprir este código de conduta. 
Com a minha assinatura, declaro: 
Estou ciente da minha responsabilidade de proteger as crianças, jovens, adultos que necessitam de proteção ou assistência que me foram[footnoteRef:1] confiados. Por conseguinte, comprometo-me a fazer tudo o que estiver ao meu alcance para assegurar que nenhuma das pessoas que me foram confiadas seja sujeita a violência mental, física e/ou sexual, e que a Igreja seja, assim, um lugar seguro para todos. As minhas relações com as pessoas que me foram confiadas caracterizam-se pela observação vigilante, comunicação aberta e ação apreciativa, transparente e empática. [1:  De seguida, para fins de melhor legibilidade, as crianças, jovens e adultos que necessitam de proteção ou assistência são de forma generalizada designados de “pessoas confiadas”.] 

1. A ação da Igreja é incompatível com toda e qualquer forma de violência: 
Sei que a ação da Igreja é incompatível com todas as formas de violência física, verbal, psicológica e sexual. Isto inclui qualquer comportamento que viole ou perturbe o respeito pela outra pessoa e o seu próprio desenvolvimento. 
2. Apoio e protejo as pessoas que me foram confiadas: 
Apoio as pessoas que me foram confiadas no seu desenvolvimento para terem personalidades independentes e serem socialmente competentes. Apoio o seu direito à integridade mental e física, e o seu direito à assistência, e preparo-os para defenderem eficazmente estes direitos.
3. Respeito os direitos e a dignidade:
O meu trabalho com as pessoas que me foram confiadas caracteriza-se pelo apreço e confiança. Respeito os seus direitos e a sua dignidade.
4. Respeito a sua privacidade e os seus limites pessoais: 
Lido de forma atenta e responsável com a proximidade e distância. Respeito a privacidade e os limites pessoais das pessoas que me foram confiadas. Ao fazê-lo, observo também os meus próprios limites. 
Isto aplica-se também ao tratamento de imagens e meios de comunicação, especialmente quando são utilizados meios digitais.
5. Tomo uma posição ativa: 
Estou atento a violações pessoais de limites e tomo as medidas necessárias e apropriadas para proteger as pessoas que me foram confiadas. Tomo uma posição ativa contra qualquer comportamento discriminatório, violento e sexista, seja ele por palavras ou atos. Se as pessoas se comportarem de forma sexualmente agressiva ou usarem poder e violência de qualquer forma, empenho-me na proteção das pessoas que me são confiadas.
Intervenho quando as pessoas que me são confiadas se comportam de forma que viole os limites dos outros.
6. Escuto quando alguém quer confiar em mim: 
Escuto quando as pessoas que me são confiadas querem fazer-me compreender que estão a ser sujeitas a violência mental, verbal, sexual e física por parte de outras pessoas. Estou ciente de que tal violência pode ser perpetrada por autores de crimes de qualquer sexo, e que todas as pessoas podem ser afetadas, independentemente da sua idade e sexo.
7. Conheço os procedimentos e sei quem me pode apoiar: 
Conheço os canais de denúncia e reclamação, e as pessoas de contacto na Arquidiocese de Friburgo ou na associação ou instituição responsável. Em caso de dúvida, suposição ou suspeita, procuro aconselhamento, ajuda para esclarecimento ou apoio
8. Não exploro quaisquer dependências e ajo de forma compreensível e honesta: 
Estou ciente da minha posição especial de confiança e autoridade em relação às pessoas que me foram confiadas. Ajo de forma compreensível e honesta. Não exploro as dependências e não abuso a confiança das pessoas que me foram confiadas.
9. Sei que qualquer forma de violência contra pessoas confiadas tem consequências: 
Estou ciente de que qualquer declaração ou ato violento e qualquer ato sexualizado na relação com crianças, jovens e adultos que necessitam de proteção ou assistência tem consequências nos termos do direito do trabalho, direito disciplinar e/ou direito penal.
10. Transmitirei qualquer suspeita ou conhecimento de violência sexual: 
Se tomar conhecimento de quaisquer factos que levem a suspeitar de violência sexual, informarei imediatamente o meu supervisor ou a pessoa responsável na direção ou uma das pessoas de contacto nomeadas pelo[footnoteRef:2] Arcebispo. O mesmo aplica-se se eu tomar conhecimento do início ou do resultado de uma investigação em curso ou de uma condenação num contexto oficial. Quaisquer obrigações estatais ou eclesiásticas de confidencialidade ou deveres de notificação para com agências eclesiásticas ou estatais (por exemplo o Jugendamt [estatal], supervisão escolar), bem como para com os superiores hierárquicos não são afetadas por isto. [2:  Os funcionários podem também recorrer às pessoas de contacto designadas pelo arcebispo (delegados diocesanos para investigar alegações de abuso sexual) se necessitarem de esclarecimento em caso de suspeita no que diz respeito à obrigação prevista nas frases 1 e 2. Os funcionários das paróquias podem também recorrer às pessoas de contacto designadas pela respetiva paróquia (§ 19 do AROPräv) a este respeito. Além disso, os funcionários de todas as entidades jurídicas eclesiásticas podem recorrer ao “aconselhamento especializado após violência sexual em instituições da Igreja” e também a centros de aconselhamento especializados não pertencentes à Igreja, contra a violência sexual para esclarecimento de questões neste contexto. 
] 
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B. Parte específica do código de conduta para a área de trabalho XX (por exemplo, instituição /paróquia /atividade).
Esta será elaborada pela própria entidade jurídica, instituição, unidade pastoral, etc., e inserida aqui. A parte específica do código de conduta deve incluir regras de conduta vinculativas para as seguintes áreas: 
1. Organização da proximidade e da distância em situações particularmente sensíveis.
2. Adequação do contacto físico
3. Regras de etiqueta, idioma, escolha de palavras e vestuário 
4. Respeito pela privacidade 
5. Admissibilidade de presentes e favores
6. Lidar com e utilizar os meios de comunicação e as redes sociais
7. Medidas disciplinares
8. Ofertas com dormidas, serviços noturnos e situações equiparáveis
9. Lidar com as violações do código de conduta


Declaração sobre o respeito dos limites para os voluntários
Informações pessoais:
	Apelido, nome:
	[bookmark: _GoBack]     

	Data de nascimento:
	     

	Morada:
	     

	Tarefa
	

	Local de trabalho /unidade de cuidados pastorais /associação:
	     

	Designação da atividade:
	      


Declaração:
· Eu,       	, recebi o código de conduta (partes gerais e específicas) e tomei cuidadosamente nota das regras de conduta nele formuladas Comprometo-me a seguir conscienciosamente o código de conduta no decurso da minha função.
· Fui informado sobre as consequências da violação das regras de conduta.
· Garanto que não fui legalmente condenado por nenhuma infração penal relacionada com violência sexual e que, tanto quanto sei, nenhum processo criminal e nenhuma investigação estão a ser conduzidos contra mim. No caso de ser iniciada uma investigação a este respeito, comprometo-me a informar imediatamente a pessoa que me encarregou de realizar a minha função voluntária.
· |_| Nos próximos seis meses irei frequentar uma formação de prevenção, de acordo com o currículo diocesano. 
ou 
|_| Já participei numa formação de prevenção mencionada acima. Apresentarei um certificado de presença correspondente[footnoteRef:3].  [3:  A participação na formação de prevenção não deve ter sido há mais de 5 anos. ] 

	     
	
	     

	Local, data
	
	Local, data

	
	
	
	Assinatura da pessoa que faz a declaração 
	
	Assinatura da pessoa encarregada de realizar a função voluntária 




Lista das infrações do Código Penal referidas na declaração:
· § 171 Violação do dever de assistência ou educação
· § 174 Abuso sexual de pessoas protegidas
· § 174a Abuso sexual de prisioneiros, pessoas sob custódia das autoridades ou pessoas doentes, e pessoas que necessitam de assistência em instituições
· § 174b Abuso sexual mediante aproveitamento de uma posição oficial
· § 174c Abuso sexual mediante aproveitamento de uma relação de aconselhamento, tratamento ou assistência
· § 176 Abuso sexual de crianças
· § 176a Abuso sexual de crianças sem contacto físico com a criança 
· § 176b Preparação do abuso sexual de crianças
· § 176c Abuso sexual grave de crianças
· § 176d Abuso sexual de crianças resultando em morte
· § 177 Agressão sexual, coerção sexual; violação
· § 178 Agressão sexual, coerção sexual e violação resultando em morte
· § 180 Promoção de atos sexuais de menores
· § 180a Exploração de prostitutas
· § 181a Lenocínio
· § 182 Abuso sexual juvenil
· § 183 Atos de exibicionismo
· § 183a Ofensa à moral pública
· § 184 Divulgação de conteúdos pornográficos
· § 184a Divulgação de conteúdos violentos ou pornográficos de animais
· § 184b Divulgação, aquisição e posse de conteúdos pornográficos infantis
· § 184c Divulgação, aquisição e posse de conteúdos pornográficos juvenis
· § 184e Organização e participação em espetáculos pornográficos infantis e juvenis
· § 184f Exercício de prostituição proibida
· § 184g Prostituição prejudicial aos jovens
· § 184i Assédio sexual
· § 184j Ofensas cometidas por grupos 
· § 184k Violação da intimidade por captura de imagens
· § 184l Colocação no mercado, aquisição e posse de bonecas sexuais com aparência infantil
· § 201a Violação da esfera mais íntima da vida e dos direitos pessoais através de captura de imagens
· § 225 Maus-tratos de pessoas protegidas
· § 232 Tráfico de seres humanos
· § 232a Prostituição forçada
· § 232 b Trabalho forçado
· § 233 Exploração de mão-de-obra
· § 233a Exploração mediante privação da liberdade
· § 234 Rapto
· § 235 Sequestro de menores
· § 236 Tráfico de crianças
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